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Sr. Presidente 

 
 O vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência que, na forma regimental e 
após ouvido o douto plenário, caso seja aprovado, esta casa: 
            Encaminhe ao Sr. Chefe do Poder Executivo, solicitação para que determine ao 
órgão municipal competente, preferencialmente a Secretaria da Habitação e Assistência 
Social, que avalie a possibilidade de estabelecer parceria com a UNICNEC, visando 
proporcionar condições para oferecer alternativas de atendimento especializado, aos idosos 
domiciliados em Atlântida Sul e Mariápolis, no tocante à saúde mental, condicionamento 
físico e opções de lazer, atendendo assim a demanda constatada na última Sessão 
Interiorizada desta Casa Legislativa, no dia 14.05.2018. 
 Salienta-se que em contato preliminar com a Coordenadora do Curso de Fisioterapia, 
Professora Lizandra e Coordenadora do Curso de Psicologia, professora Zuleika, ambas da 
UNICNEC, informaram que é perfeitamente viável oferecer serviços nas áreas de 
Fisioterapia, Enfermagem, Psicologia, Educação Física, entre outros, com a Supervisão e 
Orientação de professores/profissionais da área e possibilitando a prática aos acadêmicos, 
tanto nos programas já existentes na Instituição, bem assim na criação de grupo específico 
fora do Campus, em Atlântida Sul, bastando apenas, ajustar a participação com o Poder 
Público Municipal. 
 Entende-se que a demanda levantada na última Sessão Interiorizada desta Casa 
Legislativa, no dia 14.05.2018, além de legítima, exige uma imediata ação por parte do 
Poder Público, visando proporcionar condições para que os munícipes que atingiram o 
avanço etário classificando-os como idosos, possam receber serviços especializados, de 
qualidade e sem custos adicionais ao município, que a priori, apenas precisa fornecer o 
transporte para os profissionais. 
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